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ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE Nº. 0052635-

84.2022.8.19.0000  

REPRESENTANTE: ASSOCIAÇÃO DE ATACADISTAS E DISTRIBUIDORES DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

REPRESENTADO: EXMO SR GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

RELATOR: DES. CELSO FERREIRA FILHO  

  

  

REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE. 

Decreto Estadual nº 48.039/22, que regulamentou a Lei 9.428 

de 30 de setembro de 2021. Precedente do Supremo Tribunal 

Federal em que se admite, excepcionalmente, a possibilidade 

de um decreto regulamentar figurar como objeto do controle 

abstrato de constitucionalidade quando no seu bojo existir 

normas de caráter autônomo. Portanto, a Lei ou ato 

normativo estadual e municipal objeto de controle deve 

possuir densidade jurídica suficiente, ou seja, ser dotado de 

abstração, generalidade, autonomia e impessoalidade de 

modo a atuar no plano do direito positivo. A questão a ser 

dirimida é se o Decreto 48.039/22 pode inovar no mundo 

jurídico, criando hipóteses diversas para a suspensão da 

aplicação do regime de substituição tributária, daquelas 

abstratamente consideradas pela lei 9.428/21. A resposta a 

questão posta é negativa, pois na hierarquia dos atos 

normativos, a lei se sobrepõe ao decreto, que existe para 

regulamentá-la. A Lei Estadual nº 9.428/21 suspendeu a 

incidência do ICMS-ST nas operações de saída interna 

com as bebidas elencadas nos itens 03, 39, 40 e 72 do Anexo 

Único da Lei nº 2.657/96, desde que produzidas por 

estabelecimentos localizados no território fluminense. 

Após as alterações promovidas na sua republicação, o 

Decreto nº 48.039/22 extrapolou a disciplina normativa 

conferida pela Lei nº 9.428/21, pois estendeu a suspensão 

do ICMS/ST também para as operações internas com 

mercadorias produzidas em outros Estado. Está 

incontroverso neste processo que o representado não 

utilizou a melhor técnica legislativa. Há uma nítida 

tentativa de se fazer interpretação teleológica do Decreto 

manifestamente inconstitucional. Ao Judiciário não cabe 

ficar interpretando a vontade do legislador, sob pena de 

criar uma desordem no ordenamento jurídico e a 
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completa insegurança dos jurisdicionados. Se a lei está 

mal feita, deve ela ser corrigida pelo Poder Legiferante e 

não deixar que seus objetivos sejam modificados por 

meio de Decretos que exorbitem o Poder regulamentar. 

VOTA-SE PELA INCONSTITUCIONALIDADE da 

expressão “ou não” do artigo 1º do Decreto nº 48.039/22 

do Estado do Rio de Janeiro, julgando-se parcialmente 

procedente o pedido contido na presente representação. 

 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação Por 

Inconstitucionalidade N.º 0052635-84.2022.8.19.0000 em que é Representante 

ASSOCIAÇÃO DE ATACADISTAS E DISTRIBUIDORES DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO e Representado EXMO SR GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 

ACORDAM os Desembargadores que integram o Órgão Especial do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, JULGAR 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do voto do Desembargador 

Celso Ferreira Filho. 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

  

Trata-se de Representação por Inconstitucionalidade ajuizada pela 

Associação de Atacadistas e Distribuidores do Estado do Rio de Janeiro, cujo objeto 

é a declaração da inconstitucionalidade do Decreto Estadual nº 48.039/22, em sua 

integralidade.  

Narra a presente exordial que a Lei Estadual nº 9.428/21 suspendeu a 

incidência do ICMS-ST nas operações de saída interna com as bebidas elencadas 

nos itens 03, 39, 40  e  72  do Anexo Único da Lei nº 2.657/96, desde que produzidas 

por estabelecimentos localizados no território fluminense. Após as alterações 

promovidas na sua republicação, o Decreto nº 48.039/22 extrapolou a disciplina 





 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

 

3 
 

normativa conferida pela Lei nº 9.428/21, pois estendeu a suspensão do ICMS/ST 

também para as operações internas com mercadorias produzidas em outros Estado.  

 

 

Argumenta o representante que a mencionada norma legal padece do 

vício da inconstitucionalidade, uma vez que excedeu o seu papel regulamentar ao 

estender as hipóteses de incidência constantes na Lei regulamentada.  

Prossegue afirmando que a alteração normativa promovida pelo Decreto 

nº 48.039/22 interferiu nocivamente no exercício da atividade comercial das empresas 

atacadistas fluminenses, violando direito individual homogêneo, comum a todas as 

associadas à ADERJ, donde exsurge sua legitimidade ativa para a presente 

propositura.  

Petição de fls. 33/42 onde a Associação de Supermercados do Estado 

do Rio de Janeiro – ASSERJ, postula o seu ingresso como amicus curiae, o que ora 

se defere, tendo em vista a inequívoca pertinência temática e a representatividade 

necessária, bem como o intuito de democratizar os debates acerca do tema. 

Decisão de fls.157/158 indeferindo a medida cautelar pleiteada initio litis. 

Não houve apresentação das informações pelo Exmo. Governador do 

Estado, embora devidamente notificado, conforme certidão de fls. 166. 

Manifestação da douta Procuradoria Geral do Estado, às fls. 177/192, 

manifestando-se, em apertada síntese, pela ausência de inconstitucionalidade do 

decreto em epígrafe, uma vez que a Lei Estadual nº 9.428/2021 previu expressamente 

em seu artigo 2º, o afastamento do regime de substituição tributária para operações 

internas envolvendo os produtos em questão, independentemente do local de 

produção. Assevera que enquanto o art. 6º da LC 87 exige somente uma lei formal 

para definir o regime da substituição tributária do ICMS nas operações internas; essa 

lógica procedimental não se aplica para as operações interestaduais, porquanto o art. 

9º da LC 87 é claro ao estabelecer que o regime do ICMS-ST em operação 

interestadual depende de acordo específico celebrado entre os Estados interessados. 

Portanto, conclui que o Decreto Executivo n. 48.039/22 não exorbitou os limites da Lei 

Estadual n. 9.428/21 quando, em sua republicação, deixou clara a suspensão do 

ICMS-ST para as mercadorias em questão, independentemente da origem da 
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produção, uma vez que a referida Lei Estadual nunca foi o fundamento de validade do 

ICMS-ST interestadual.  

Manifestação da douta Procuradoria de Justiça, as fls. 194/203, 

opinando pela procedência do pedido, para que seja declarada a inconstitucionalidade 

da expressão “ou  não”  do  artigo  1º  do  Decreto  nº  48.039/22  do  Estado  do  Rio  

de  Janeiro,  por extrapolar a competência disposta no artigo 145, IV, violar o princípio 

da legalidade, disposto  no  artigo  77,  caput,  e  por  ofensa  ao  princípio  da  

separação  de  poderes, previsto no art. 7º, todos da Constituição do Estado do Rio 

de Janeiro. 

É o relatório. 

 

 

VOTO 

 

Trata-se de Representação por Inconstitucionalidade ajuizada pela 

Associação de Atacadistas e Distribuidores do Estado do Rio de Janeiro, cujo objeto 

é a declaração da inconstitucionalidade do Decreto Estadual nº 48.039/22, que 

regulamentou a Lei 9.428 de 30 de setembro de 2021, em sua integralidade. 

Para melhor compreensão acerca do tema, vejamos os referidos 

diplomas normativos: 

 

LEI Nº 9.428 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 

 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 22 DE LEI ESTADUAL 

Nº 2.657, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE 

SOBRE O IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE 

MERCADORIAS E SERVIÇOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, PARA INCLUIR PARÁGRAFO ÚNICO E 

INCISO I SUSPENDENDO A APLICAÇÃO DO REGIME 

DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES DE 

SAÍDA INTERNA DE ÁGUA MINERAL OU POTÁVEL 

ENVASADA, LEITE, LATICÍNIOS E CORRELATOS, 

VINHOS, CACHAÇA, AGUARDENTES E OUTRAS 

BEBIDAS DESTILADAS OU FERMENTADAS, QUANDO 

PRODUZIDOS POR CACHAÇARIAS, ALAMBIQUES OU 
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POR ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS 

LOCALIZADOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Governador do Estado do Rio de Janeiro 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio 

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O artigo 22 da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 22. Ficam sujeitas ao regime de substituição tributária 

as operações com as mercadorias listadas no Anexo 

Único. 

 

Parágrafo Único - No que se refere às mercadorias listadas 

nos números 03, 39, 40 e 72 do anexo único desta lei: 

 

I - fica suspensa a aplicação do regime de substituição 

tributária nas operações de saída interna de água 

mineral ou potável envasada, leite, laticínios e 

correlatos, vinhos, vinhos espumosos nacionais, 

espumantes, filtrados doces, sangria, sidras, cavas, 

champagnes, proseccos, cachaça, aguardente e outras 

bebidas destiladas ou fermentadas, quando 

produzidos por cachaçarias, alambiques ou por 

estabelecimentos industriais localizados no Estado do 

Rio de Janeiro.”  (grifos nossos) 

 

Art. 2º No Regulamento do ICMS - RICMS -, Decreto nº 

27.427, de 17 de novembro de 2000, ANEXO I, que lista as 

mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária 

nas operações internas e interestaduais constará a 

informação de que para os itens 03, 39, 40 e 72 está 

suspensa a aplicação do regime de substituição tributária 

nas operações internas. 

 

(Nota: veto do art. 2º derrubado pela Alerj, publicado na 

Parte II do D.O.L. de 01.12.2021)   
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Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2021 

 

CLÁUDIO CASTRO 

Governador 

 

 

Por seu turno, o decreto regulamentar em epígrafe assim dispôs: 

 

DECRETO Nº 48.039 DE 11 DE ABRIL DE 2022 

 

REGULAMENTA O DISPOSTO NA LEI Nº 9.428/2021, 

QUE SUSPENDE A APLICAÇÃO DO REGIME DE 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES DE 

SAIDA INTERNA DE ÁGUA MINERAL OU POTAVEL 

ENVASAOA, LEITE, LATICÍNIOS E CORRELATOS, 

VINHOS, CACHACA, AGUARDENTES E OUTRAS 

BEBIDAS DESTILADAS OU FERMENTADAS. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO OE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais conferidas 

pelo inciso IV do Art. 145. da Constituição do Estado do Rio 

de Janeiro e pelo art. 87 da Lei nº 2.657, de 26 de 

dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta no 

processo nº SEl-0400581000158/2021, DECRETA: 

Art. 1º A suspenção da aplicação do regime de 

substituição tributária nas operações de saída interna 

dos itens 03, 39, 40 e 72, do Anexo I, do Regulamento 

do ICMS - RICMS, Decreto nº 27.427, de 17 de novembro 

de 2000, se aplica a todos os produtos, sejam eles 

produzidos no Estado do Rio de Janeiro ou não. 

(grifos nossos) 

 

Art. 2º Deve ser observado, quanto às mercadorias 

referidas no Art. 1º, adquiridas enquanto aplicável o regime 

de substituição tributária, o disposto nos arts.. 36-A e 36-B 

do Livro li do Regulamento do ICMS, aprovado pelo 

Decreto nn 27.427, de 17 de novembro de 2000. 
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Art. 3º As notas fiscais relativas às operações de salda 

Interna das mercadorias referidas no art. 1º devem conter, 

no campo infAdProd, a expressão "Mercadoria enquadrada 

no inciso I do parágrafo único do Art. 22. da Lei 11º 

2.6571/96". devendo ser efetuado o respectivo lançamento 

na Escrituração Fiscal Digital (EFD ICMS/IPI). seguindo as 

normas gerais de escrituração, indicando no Registro C197 

vinculado ao documento o código RJ90990001. 

 

Art. 4º Os estabelecimentos Industriais devem encaminhar 

à repartição fiscal a que estiverem vinculados relação das 

mercadorias referidas no art. 1º, produzidas pelos mesmos, 

contendo sua descrição, classificação fiscal, Código 

Especificador da Substituição Tributária, (CEST) e `Global 

Trade Item Number" (GTIN), em até 60 (sessenta) dias 

após a entrada em vigor deste Decreto. na forma definida 

por Portaria do Subsecretário de Estado de Receita da 

Secretaria de Estado de Fazenda. 

 

§ 1º A não entrega das informações referidas no caput 

sujeita o estabelecimento à penalidade prevista no inciso I 

do art. 62-B da Lei nº 2.657/96. 

 

§ 2º A entrega das informações referidas no caput com 

incorreções ou omissões sujeita o estabelecimento à 

penalidade prevista no inciso LI - do art. 62-B da Lei nº 

2.657/96, caso não sanadas em até 30 (trinta) dias após 

cientificado das mesmas pela repartição fiscal. 

 

§ 3º Sempre que houver alterações nas informações 

referidas no caput deverá ser apresentada relação 

atualizada, em até 60 (sessenta) dias da ocorr1mcia do 

evento, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 

 

Art. 5º Fica inserida nota no Anexo I do Livro li do 

Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 27.427, 

de 17 de novembro de 2000, abaixo do título, com a 

seguinte redação: 

 

"NOTA - Na aplicação do regime de substituição tributária 

nas operações internas, para os itens 03, 39, 40 e 72 do 
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Anexo Único da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996, 

deverá ser observada a suspensão prevista no parágrafo 

único do art. 22 da mesma lei." 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do m11s 

sub sequente a sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022 

 

CLAUDIO CASTRO 

Governador 

 

*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 

12/04/2022. 

Id: 2386586 

 

 

Afirma o representante que o referido Decreto extrapola os limites da Lei 

9.428/21, violando, assim, o art. 196, I, da CERJ, bem como fere o princípio da 

legalidade estabelecido no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal e no artigo 

196, inciso I, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. 

Prossegue afirmando a ausência de prévio estudo dos impactos 

orçamentários e financeiros da alteração promovida no regime de substituição 

tributária do ICMS pelo Decreto nº 48.039/22 em clara afronta ao art. 77 da CERJ. 

Por fim, sustenta que o Decreto Estadual nº  48.039/22  violou  o artigo 

65, parágrafo único, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, bem como atentou 

contra o princípio da isonomia tributária, insculpido no artigo 150, inciso II, da CF/88 e 

reproduzido no artigo 196, inciso II, da CERJ ao não guardar simetria entre o regime 

de substituição tributária para as operações interestaduais e internas. 

Vejamos: 

Como é cediço, a Constituição de 1988 ampliou significativamente os 

mecanismos de proteção jurídica, e assim também o chamado controle de 

constitucionalidade das leis e dos atos normativos primários do Poder Público.  
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Autorizou, ainda, os Estados a instituir representação de 

inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da 

Constituição Estadual (artigo 125, § 2º da CRFB).  

E, nesse sentido, a nossa Constituição Estadual do Rio de Janeiro, em 

seu artigo 162, dispõe sobre a hipótese desse controle concentrado. 

Contudo, cumpre desde já registrar que a Lei ou ato normativo estadual 

e municipal objeto de controle deve possuir densidade jurídica suficiente, ou seja, ser 

dotado de abstração, generalidade, autonomia e impessoalidade de modo a atuar no 

plano do direito positivo. 

Nesse sentido, é possível distinguir os atos normativos em primários ou 

secundários que, segundo a doutrina clássica, entendem-se os primeiros como os que 

inovam na ordem jurídica e possuem autonomia, enquanto os segundos se referem 

àqueles que se prestam apenas a regulamentar o ato primário e são diretamente a ele 

vinculados. 

Distinção essa dotada de relevância, pois, tão somente os atos primários 

e autônomos são passíveis de controle concentrado de constitucionalidade. 

Para identificar o ato administrativo normativo como primário ou 

secundário, a análise do seu conteúdo importa mais do que a sua forma. Nesta linha 

de raciocínio, há precedente do Supremo Tribunal Federal em que se admite, 

excepcionalmente, a possibilidade de um decreto regulamentar figurar como objeto 

do controle abstrato de constitucionalidade quando no seu bojo existir normas de 

caráter autônomo. Confira-se:  

 

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. 

ICMS: "GUERRA FISCAL". AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DO 

REGULAMENTO DO ICMS (DECRETO Nº 2.736, DE 

05.12.1996) DO ESTADO DO PARANÁ. ALEGAÇÃO DE 

QUE TAIS NORMAS VIOLAM O DISPOSTO NO § 6º DO 

ART. 150 E NO ART. 155, § 2º, INCISO XII, LETRA "g", DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM COMO OS ARTIGOS 1º 

E 2º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 24/75. QUESTÃO 

PRELIMINAR, SUSCITADA PELO GOVERNADOR, 

SOBRE O DESCABIMENTO DA AÇÃO DIRETA DE 
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INCONSTITUCIONALIDADE, PORQUE O DECRETO 

IMPUGNADO É MERO REGULAMENTO DA LEI Nº 

11.580, DE 14.11.1996, QUE DISCIPLINA O ICMS 

NAQUELA UNIDADE DA FEDERAÇÃO, ESTA ÚLTIMA 

NÃO ACOIMADA DE INCONSTITUCIONAL. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Tem razão o Governador, enquanto 

sustenta que esta Corte não admite, em A.D.I., 

impugnação de normas de Decreto meramente 

regulamentar, pois considera que, nesse caso, se o 

Decreto exceder os limites da Lei, que regulamenta, estará 

incidindo, antes, em ilegalidade. É que esta se coíbe no 

controle difuso de legalidade, ou seja, em ações outras, e 

não mediante a A.D.I., na qual se processa, apenas, o 

controle concentrado de constitucionalidade. 2. No caso, 

porém, a Lei nº 11.580, de 14.11.1996, que dispõe sobre o 

ICMS, no Estado do Paraná, conferiu certa autonomia ao 

Poder Executivo, para conceder imunidades, não- 

incidências e benefícios fiscais, ressalvando, apenas, a 

observância das normas da Constituição e da legislação 

complementar. 3. Assim, o Decreto nº 2.736, de 

05.12.1996, o Regulamento do ICMS, no Estado do 

Paraná, ao menos nesses pontos, não é meramente 

regulamentar, pois, no campo referido, desfruta de certa 

autonomia, uma vez observadas as normas constitucionais 

e complementares. 4. Em situações como essa, o Plenário 

do Supremo Tribunal Federal, ainda que sem enfrentar, 

expressamente, a questão, tem, implicitamente, admitido a 

propositura de A.D.I., para impugnação de normas de 

Decretos. Precedentes. Admissão da A.D.I. também no 

caso presente. 5. Algumas das normas impugnadas não 

podem ser objeto de consideração desta Corte, em A.D.I., 

porque, temporárias, já produziram os respectivos efeitos 

antes de sua propositura, ficando sujeitas ao controle 

difuso de constitucionalidade, nas vias e instâncias 

próprias, e não ao controle concentrado, "in abstrato", 

segundo jurisprudência já pacificada no Tribunal. Quanto a 

elas, portanto, a Ação está prejudicada e por isso não é 

conhecida. 6. A Ação é, porém, conhecida no que concerne 

às demais normas referidas na inicial. E, a respeito, a 

plausibilidade jurídica ("fumus boni iuris") e o "periculum in 

mora" estão caracterizados, conforme inúmeros 
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precedentes do Tribunal, relacionados à chamada "guerra 

fiscal", entre várias unidades da Federação, envolvendo o 

I.C.M.S. 7. Conclusões: a) não é conhecida, porque 

prejudicada, a Ação Direta de Inconstitucionalidade, 

quanto ao art. 51, inciso V, e seu § 5º, "a"; ao inciso I do 

art. 577, ambos do Decreto nº 2.736, de 05.12.1996 

(Regulamento do ICMS do Paraná); ao item 78 do Anexo I; 

ao item 6 da Tabela I do Anexo II; ao item 17-A da Tabela 

I do Anexo II; e ao item 22 da Tabela I do Anexo II; b) 

conhecida a A.D.I., quanto aos demais dispositivos 

impugnados na inicial, e deferida a medida cautelar, para 

suspender a eficácia, a partir desta data, das seguintes 

normas do mesmo Decreto (nº 2.736, de 5.12.1996, do 

Paraná): I - art. 15, III, "d"; II - art. 51, IV, §§ 3º e 4º; III - art. 

51, XV e § 15; IV - art. 51, XVI e § 15; V - art. 51, XVII e § 

16; VI - art. 54, inc. I; VII - art. 57, § 2º, "a" e "c"; VIII - art. 

78 e seu parágrafo único; IX - art. 92-A; X - artigos 572 a 

584, excetuado, apenas, o inc. I do art. 577. 8. Todas as 

questões decididas por unanimidade. (ADI 2155 MC / PR – 

Relator (a): Min. Sydney Sanches Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno - Data do Julgamento: 15/02/2001- DJ 01/06/2001) 

 

Assim sendo, depreende-se da leitura dos dispositivos impugnados do 

Decreto nº 48.039/22 que eles se revestem dos atributos da generalidade, abstração, 

impessoalidade. Por outras palavras, verifica-se que o decreto em questão possui 

densidade normativa suficiente a credenciá-lo ao controle abstrato de 

constitucionalidade.  

A questão a ser dirimida é se o Decreto 48.039/22 pode inovar no mundo 

jurídico, criando hipóteses diversas para a suspensão da aplicação do regime de 

substituição tributária, daquelas abstratamente consideradas pela lei 9.428/21. A 

resposta a questão posta é negativa, pois na hierarquia dos atos normativos, a lei se 

sobrepõe ao decreto, que existe para regulamentá-la.  

O Decreto, como ato administrativo exclusivo do Chefe do Executivo, 

estará sempre em situação inferior à lei e, por isso, não pode contrariá-la. Logo, o 

Decreto, ato infralegal, não pode se sobrepor à lei, já que dela retira seu fundamento 

de validade.  

No caso concreto a Lei 9.428/21 dispõe que: 
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“Art. 22. Ficam sujeitas ao regime de substituição tributária 

as operações com as mercadorias listadas no Anexo 

Único.  

Parágrafo Único - No que se refere às mercadorias listadas 

nos números 03, 39, 40 e 72 do anexo único desta lei:  

 

I  -  fica  suspensa  a  aplicação  do  regime  de  

substituição tributária nas operações de saída interna 

de água mineral ou potável envasada, leite, laticínios e 

correlatos, vinhos, vinhos espumosos nacionais, 

espumantes, filtrados doces, sangria,  sidras,  cavas,  

champagnes,  proseccos,  cachaça, aguardente  e  outras  

bebidas  destiladas  ou  fermentadas, quando  produzidos  

por  cachaçarias,  alambiques  ou  por 

estabelecimentos  industriais localizados no Estado do 

Rio de Janeiro.”  (grifos nossos) 

 

Por seu turno, o referido Decreto 48.039/22, dispõe; 

 

“Art. 1º A suspenção da aplicação do regime de 

substituição tributária nas operações de saída interna 

dos itens 03, 39, 40 e 72, do Anexo I, do Regulamento do 

ICMS - RICMS, Decreto nº 27.427, de 17 de novembro de 

2000, se aplica a todos os produtos, sejam eles 

produzidos no Estado do Rio de Janeiro ou não.”  

(grifos nossos) 

 

Não resta dúvida que o citado decreto extrapolou do seu poder 

regulamentar ao repetir exatamente o disposto na lei estadual, alterando o final de 

seus termos com a expressão “ou não”, uma vez que altera a incidência daquela 

escolha tributária, violando assim, não só o artigo 145, IV, da Constituição Estadual, 

mas também o princípio da separação de poderes, primado da Constituição da 

República como cláusula pétrea, nos termos do art. 60, §4º, CRFB/88, e norma de 

observância obrigatória coroada no art. 7º da CERJ, que garante a existência dos 

poderes independentes e harmônicos entre si. 
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Está incontroverso neste processo que o representado não utilizou a 

melhor técnica legislativa. Há uma nítida tentativa de se fazer interpretação teleológica 

do Decreto manifestamente inconstitucional. Ao Judiciário não cabe ficar interpretando 

a vontade do legislador, sob pena de criar uma desordem no ordenamento jurídico e 

a completa insegurança dos jurisdicionados. Se a lei está mal feita, deve ela ser 

corrigida pelo Poder Legiferante e não deixar que seus objetivos sejam modificados 

por meio de Decretos que exorbitem o Poder regulamentar. 

Como bem ressaltou a douta Procuradoria Geral de Justiça “Para além 

da exorbitância do poder regulamentar, há violação ao Princípio da legalidade. Uma 

vez que a lei estabelece um recorte de incidência para a suspensão do regime de 

substituição tributária e o decreto amplia, a incidência muda.” 

Por tais fundamentos, VOTA-SE PELA INCONSTITUCIONALIDADE da 

expressão “ou  não”  do  artigo  1º  do  Decreto  nº  48.039/22  do  Estado  do  

Rio  de  Janeiro, julgando-se parcialmente procedente o pedido contido na 

presente representação. 

 

 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2023.  

 

 

CELSO FERREIRA FILHO 

RELATOR 
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